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EDITAL Nº 17 /2019 
 

A Diretoria Acadêmica do Instituto de Ensino Superior Franciscano 

(IESF) torna pública a realização do Processo Seletivo Simplificado destinado a 

contratação de preceptor para o curso de graduação em Enfermagem desta IES. 

 
1 – Dos cursos. 

O Processo de Seleção Simplificado destina-se a contratação de 

PRECEPTOR para atuar no Curso de Bacharel em Enfermagem desta IES. 

 
2- Das vagas 

2.1 O Processo Seletivo de que trata o presente Edital objetiva a formação 
de cadastro de reserva e eventual contratação de Preceptores, mediante a 
necessidade do curso, de acordo com as informações prestadas abaixo. 

Serão ofertadas 04 (Quatro) vagas para Preceptor: 

  

A classificação do candidato implicará obrigatoriedade de 
contratação imediata para assumir o estágio no semestre 2020.1.  

3- Dos Requisitos e Qualificações: 

3.1 Ser Graduado na área citada no Item 2 desse Edital; 

3.2 Ter especialização concluída na área que irá concorrer; 

3.3 Ter experiência comprovada de pelo menos 01 ano para a área que 
irá concorrer. 

4– Das inscrições 
As inscrições serão realizadas no período de 19 de Novembro a 13 de 

Dezembro de 2019, no horário de 14 às 21 horas, na Recepção do Prédio 

ESTÁGIO FORMAÇÃO VAGA 
CADASTRO 

DE 
RESERVA 

Estagio Supervisionado I - 
Enfermagem na Atenção Primaria a 
Saúde da Família e Coletividade  

Enfermagem 01 01 

Estágio  Supervisionado  II  -  
Enfermagem na saúde do adulto e 
idoso  

Enfermagem 01 01 

Estagio Supervisionado III - 
Enfermagem na UTI/CENTRO 
CIRUGICO/CME 

Enfermagem 02 02 
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ANEXO – IESF, situada à Av. 14, Quadra 02, Lote 18 e 19 - Maiobão - Paço do 
Lumiar – MA.  

 
a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida (Anexo I) 
b) Documentos Pessoais (cópias); 

c)  Currículo, Plataforma Lattes em uma via, atualizado e comprovado; 

d) Documentos de Comprovação de Experiência Profissional na área 

de concorrência (cópias). 

e) Documento de registro em Conselho de Classe Profissional, em 

conformidade com o cargo pretendido, bem como o “Nada Consta” 

deste Preceptor. 

5 – Da seleção 

A seleção seguirá 03 (três) etapas que estão assim descritas: 

1ª Etapa: Análise do Currículo Lattes, onde serão observadas a 

formação acadêmica e a experiência profissional para área de concorrência. 

Data: 16 de dezembro de 2019 

Resultado da 1ª Etapa: 17 de dezembro de 2019 
 

2ª Etapa: Entrevista Psicológica 

Para os candidatos aprovados na etapa anterior, será submetido a 

Entrevista Psicológica. O candidato deverá se apresentar com 30 minutos  de  

an tecedênc ia ,  por tan to  documento  de  iden t i f i cação  c i v i l  o f i c ia l  

com fo to .  

Data: 18 e 19 de dezembro de 2019  

Horário: Conforme Cronograma divulgado no site desta IES.  

A ausência ou atraso do candidato nesta etapa implica em 
desclassificação do Processo Seletivo. 

Resultado da 2ª Etapa: 20 de dezembro de 2019 

 

3ª Etapa: Entrevista com o Coordenador do Curso, Estágio e Diretoria 
Acadêmica. 

Após o parecer referente a entrevista Psicológica, o candidato aprovado  
para a vaga de Preceptor será encaminhado para entrevista com o Coordenador(a) 
de Curso, Estágio e Diretora Acadêmica. Será utilizado o parecer referente à 
entrevista psicológica neste momento. Essa etapa é conduzida por roteiro padrão, 
em que serão discutidos, dentre outros, aspectos relacionados à disponibilidade de 
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horários para turnos de funcionamento do Estágio, bem como para as Unidades em 
que este é ofertado.  

 

6 – Do resultado 

O resultado final do processo seletivo será divulgado no dia 23 de 
Dezembro de 2019 no site desta IES e Coordenação do Curso de Bacharelado em 
Enfermagem. 

7 – Dos casos omissos 

Todos os casos omissos deverão ser avaliados e julgados pela Comissão 

Avaliadora que tem soberania, não cabendo grau de recurso à sua decisão. 

 
                      Paço do Lumiar, 19 de Novembro de 2019. 

 
 

 
____________________________________________ 

ROSANGELA MENDES COSTA 
Diretora Acadêmica 
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ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA 
PROFESSORES 

 
1. Identificação  
 
Nome do candidato: 
___________________________________________________________________
________________  
 
Título: [   ] Doutor [   ]Mestre [   ]Especialista [   ] Graduado  
 
Telefone Celular: ________________________ Telefone Residencial: 
________________________  
 
Email:__________________________________________________  
 
2. Está atuando como docente ?  
 
(    ) Não         (    ) Sim.  
 
2.1 Caso a resposta anterior seja afirmativa, quanto tempo?  
 
(   ) até 1 ano  (   ) até 2 anos (   ) até 3 anos (   ) até 4 anos (   ) até 5 anos (   ) até 6 
anos (   ) até 7 anos 
  
(   ) até 8 anos (   ) até 9 anos (   ) até 10 anos. 
 
Caso a resposta da questão 2 seja afirmativa, qual carga horária semanal. 
____________  
 
3. Tem publicação em revistas científicas?  
 
(  ) Sim                 (  ) Não  
 
Caso a resposta da questão 3 seja afirmativa, quantas publicações? 
______________ 
 
4. Possui experiência comprovada na área hospitalar?  
 
(    ) Não         (    ) Sim.  
 
4.1 Caso a resposta anterior seja afirmativa, quanto tempo?  
 
(   ) até 1 ano  (   ) até 2 anos (   ) até 3 anos (   ) até 4 anos (   ) até 5 anos (   ) até 6 
anos (   ) até 7 anos 
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(   ) até 8 anos (   ) até 9 anos (   ) até 10 anos. 
 
Caso a resposta da questão 4 seja afirmativa, qual carga o sertor. ____________  
 
 
5. Tem publicação de livros ?  
 
(   ) Sim              (   ) Não  
 
Caso a resposta da questão 4 seja afirmativa, quantas publicações? 
_____________ 
 
6. Vaga a que está concorrendo  
 
DISCIPLINA:_______________________________________ 
 
CURSO:________________________________________ __ 

 

 
DISPONIBILIDADE DE TURNO DO ESTÁGIO: Matutino (  ) Vespertino (   )  Os dois 
(   ) 
 
7. Declaração de ciência do candidato  
 
Declaro que estou plenamente ciente e de acordo:  
 
a) que as informações prestadas na documentação exigida para efetivação dessa 
inscrição são verdadeiras;  
 
b) com os dados referentes a este processo seletivo do IESF e com as normas que o 
regem, disciplinadas no Edital publicado;  
 
c) que a minha inscrição, ora pleiteada, está sujeita a indeferimento em caso de 
descumprimento do constante no edital supracitado.  

 
 

_____________________________________ 
CANDIDATO(A) 

 
 

Paço do Lumiar, _______ de _______________ de ____________. 
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